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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO E OUVIDORIA




CHECKLIST DE RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO DEVIDA POR EX-SERVIDOR
(Modelo ANEXO VII - Manual CGE)



	Checklist – Restituições ao Erário – Ex-servidor (sem vínculo)
	Base Legal
	SIM
	NÃO
	Comentários

	Ao constatar o pagamento indevido de vantagem financeira, emitir informação com a fundamentação jurídica da irregularidade acompanhada de documentação comprobatória.
	IN 001/2024/SEA/SEF/PGE/IPREV
	
	
	

	Autuar os autos do processo no SGP-e e proceder à juntada de documentos.
	
	
	
	

	Emitir a ficha financeira do período.
	
	
	
	

	Verificar situações funcionais que interfiram no valor do débito.
	
	
	
	

	Elaborar planilha de cálculo com o valor por código de proventos, individualizando-o a cada competência.
	
	
	
	

	Atualizar monetariamente a parcela.
	IN 001/2024/SEA/SEF/PGE/IPREV
	
	
	

	Emitir informação demonstrando a metodologia utilizada para apuração dos valores.
	
	
	
	

	Gerar guia de depósito identificado.
	IN 001/2024/SEA/SEF/PGE/IPREV
	
	
	

	Juntar os documentos aos autos do processo.
	
	
	
	

	Notificar o ex-servidor com o original da guia de depósito identificado, cópia da informação e da planilha de cálculo, oportunizando o exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa.
	Constituição Federal, art. 5º, LV e IN 001/2024/SEA/SEF/PGE/IPREV
	
	
	

	Havendo contestação (escrita) do ex-servidor quanto ao mérito ou aos valores, analisar se há procedência ou, se for o caso, encaminhar os autos do processo à apreciação da respectiva Consultoria Jurídica (COJUR).
	Constituição Federal, art. 5º, LV; Decreto 724/07, art. 6º, IV
	
	
	

	Se for interposto recurso, encaminhar os autos do processo ao titular da Unidade, para julgamento, o qual poderá solicitar parecer jurídico da COJUR ou da PGE, em razão da complexidade da matéria. Obs.: Antes de remeter os autos do processo à PGE, deve a COJUR expedir parecer analítico, fundamentado e conclusivo.
	Constituição Federal, art. 5º, LV; Lei 6.745/85, art. 124; Decreto 724/07, art. 5º, XIII, art. 6º, III e VII, art. 9º e 18.
	
	
	

	Esgotado o procedimento do contraditório e da ampla defesa, caso a decisão seja desfavorável ao ex-servidor verificar a realização do depósito identificado.
	
	
	
	

	Confirmado o ressarcimento integral, juntar o comprovante aos autos.
	
	
	
	

	Não havendo o pagamento, encaminhar os autos do processo para a Gerência de Arrecadação da Diretoria de Administração Tributária da Secretaria de Estado da Fazenda para inscrição do débito em dívida ativa não tributária.
	Decreto 2.094/22, art. 23, par. único, IV
	
	
	





*Os campos sem base legal são atividades previstas na IN 001/2006/SEA/SEF/PGE/IPESC, revogada pela IN 001/2024/SEA/SEF/PGE/IPREV. Sugerimos que, ao avaliar os pagamentos de retroativos, seja verificado se os procedimentos foram mantidos pela SEA e se são pertinentes.
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